
 CÂMARA DOS DEPUTADOS

EMENDA DE PLENÁRIO  n.º ___________

ADITIVA

PLP 76/2003 que dispõe sobre a criação da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE

Inclua-se parágrafo único ao Art. 5º do PLP nº 76/2003, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 5º - ...................................

Parágrafo único – Não se aplica o mecanismo de suplência no caso dos integrantes
do Conselho Deliberativo definidos neste artigo.

Justificativa:

A alteração é necessária para impedir a existência de representantes dos
conselheiros, de modo a preservar o fórum de um esvaziamento político que
inviabilize a tomada de decisões.

Sala das Sessões,       de  agosto de 2003

DEPUTADO MORAES SOUZA


